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CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO
 

RESOLUÇÃO Nº 19/25-CEPE

  

Complementa a Resolução nº 66-A/16-CEPE, que estabelece normas de 
concurso público para a carreira do Magistério Superior na 
Universidade Federal do Paraná, e a Resolução nº 92/06-CEPE, que 
estabelece normas para contratação de professor substituto na 
Universidade Federal do Paraná, estabelecendo procedimentos a serem 
adotados para reserva de vagas para candidatos negros e pessoas com 
deficiência nos concursos e processos seletivos para docentes da 
Universidade Federal do Paraná.

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (CEPE), órgão normativo, consultivo e deliberativo da Administração Superior da Universidade
Federal do Paraná (UFPR), em 18 de setembro de 2025, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 21 do Estatuto da UFPR, com base no parecer da
Conselheira Kádima Nayara Teixeira (doc. SEI 8103743) e no parecer da Conselheira Tirzhá Lins Porto Dantas (doc. SEI 8145805), ambos no processo nº
23075.033953/2025-42, aprovados por unanimidade de votos,

 

 

RESOLVE: 

Art. 1º  Os editais de concursos públicos e processos seletivos para a carreira do Magistério Superior da Universidade Federal do Paraná (UFPR) deverão trazer a 
previsão de cotas para pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas. 

Art. 2º  Ficam reservadas às pessoas com deficiência 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos e processos seletivos para a carreira do 
Magistério Superior da UFPR. 

§1º  Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito à inscrição nos concursos públicos e processos seletivos para provimentos cujas atribuições sejam 
compatíveis com a deficiência. 

§2º  Para as áreas de conhecimento que dispuserem de número igual ou superior a 05 (cinco) vagas, ficará automaticamente reservada 01 (uma) vaga para 
pessoas com deficiência. 

§3º  A pessoa candidata inscrita na qualidade de pessoa com deficiência deverá encaminhar, no momento da inscrição no certame, documentação 
caracterizadora da deficiência emitida por profissional legalmente habilitado e especialista na área da deficiência. 

§4º  O procedimento de caracterização da deficiência será realizado de forma presencial por equipe multiprofissional e interdisciplinar indicada pela Comissão 
Específica de Validação Pessoas com Deficiência - CEV-PcD e composta por 03 (três) profissionais capacitados e de diferentes áreas de conhecimento, entre os 
quais se inclua 01 (um)  médico especialista na área da deficiência apresentada. 

Art. 3º  Ficam reservadas às pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas 30% (trinta por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos e processos 
seletivos para a carreira do Magistério Superior da UFPR: 

I – reserva de 25% (vinte e cinco por cento) do total de vagas para pessoas pretas e pardas; 

II – reserva de 3% (três por cento) do total de vagas para indígenas; e 

III – reserva de 2% (dois por cento) do total de vagas para quilombolas 

§  1º Para os fins desta Resolução, considera-se: 

I – pessoa preta ou parda: pessoa que se autodeclarar preta ou parda, conforme o quesito cor ou raça usado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), e que possua traços fenotípicos que a caracterizem como de cor preta ou parda; 

II – pessoa indígena: aquela que se identifica como parte de uma coletividade indígena e é reconhecida por seus membros como tal, independentemente de 
viver ou não em território indígena; e 

III – pessoa quilombola: aquela que pertencente a grupo étnico-racial, segundo critérios de autoatribuição, com trajetória histórica própria, dotado de relações 
territoriais específicas, com presunção de ancestralidade negra relacionada à resistência à opressão historicamente sofrida. 

§2º  Para as áreas de conhecimento que dispuserem de número igual ou superior a 02 (duas) vagas, ficará automaticamente reservada, no mínimo, 01 (uma) 
vaga para pessoas pretas e pardas. 

§3º  Serão submetidas a procedimentos específicos as pessoas candidatas que optarem por concorrer às vagas reservadas para pessoas pretas e pardas, 
indígenas e quilombolas, conforme orientações dispostas no edital de abertura relacionado. 

§4º  A autodeclaração das pessoas pretas e pardas será confirmada mediante procedimento complementar, realizado por banca de heteroidentificação indicada 
pela  Comissão Específica de Validação Pretos/Pretas e Pardos/Pardas - CEV-PP e em momento anterior à homologação do resultado final do concurso público 
ou processo seletivo. 



 

§5º  A autodeclaração das pessoas indígenas e quilombolas será confirmada mediante procedimento de verificação documental complementar, por comissão 
constituída por pessoas de notório saber na área, indicadas pela Comissão Específica de Validação Indígena CEV-I e Comissão Específica de Validação Quilombola 
- CEV-Q, após o término das inscrições no concurso público ou processo seletivo. 

Art. 4º  A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEPE, tendo em vista o percentual de vagas reservadas para cotas, publicará os editais de concursos públicos 
para a carreira do Magistério Superior, em Diário Oficial da União (DOU), sempre que o número de vagas ofertadas for igual ou superior a 05 (cinco). 

§1º  Caso exigido pela unidade requerente, os processos seletivos para contratação de professoras substitutas e professores substitutos poderão ser publicados 
pela PROGEPE independentemente da quantidade de vagas ofertadas. 

Art. 5º  Para as áreas de conhecimento cujo quantitativo de vagas não atingir o percentual de cotas, o edital de abertura do concurso público ou processo 
seletivo deverá prever a possibilidade da pessoa candidata se inscrever como cotista para o caso de surgirem novas vagas durante o prazo de validade do 
certame.  

Art. 6º  Anteriormente à divulgação dos editais de concursos públicos e processos seletivos da UFPR, caso o número de vagas seja maior que o estabelecido para 
a reserva automática, deverão ser realizados sorteios para a correta distribuição das vagas reservadas para pessoas com deficiência, pessoas pretas e pardas, 
indígenas e quilombolas dentro das áreas de conhecimento ofertadas no edital. 

§1º  O primeiro sorteio será para as vagas destinadas às pessoas com deficiência, o segundo sorteio para as vagas destinadas às pessoas pretas e pardas, o 
terceiro sorteio para indígenas e o quarto sorteio para quilombolas. 

§2º  As áreas de conhecimento com reserva automática para pessoas com deficiência serão excluídas do sorteio para pessoas com deficiência, porém serão 
mantidas no sorteio para pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas. 

§3º  As áreas de conhecimento com reserva automática para pessoas pretas e pardas serão excluídas do sorteio para pessoas pretas e pardas, porém serão 
mantidas no sorteio para pessoas com deficiência, indígenas e quilombolas. 

§4º  As áreas de conhecimento com reserva automática para indígenas serão excluídas do sorteio para indígenas, porém serão mantidas no sorteio para pessoas 
com deficiência, pessoas pretas e pardas e quilombolas. 

§5º  As áreas de conhecimento com reserva automática para quilombolas serão excluídas do sorteio para quilombolas, porém serão mantidas no sorteio para 
pessoas com deficiência, pessoas pretas e pardas e indígenas. 

Art. 7º  Para concorrer às vagas reservadas às cotas, no ato da inscrição, a pessoa candidata deverá assinalar, no requerimento de inscrição, a opção 
correspondente, bem como indicar a área de conhecimento à qual pretende concorrer. 

Art. 8º  A sistemática de convocação das pessoas candidatas aprovadas nos concursos públicos e processos seletivos da UFPR seguirá a ordem estabelecida na 
Tabela Orientadora de Ordem Convocatória, conforme Anexo desta Resolução. 

§1º  Na inexistência de pessoas candidatas inscritas, aprovadas ou habilitadas para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas vagas serão ocupadas 
pelas demais pessoas candidatas aprovadas, observada a ordem geral de classificação de cada área e a Tabela Orientadora de Convocações. 

§2º  Na inexistência de pessoas candidatas inscritas, aprovadas ou habilitadas para as vagas reservadas às pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas, 
estas vagas serão ocupadas pelas demais pessoas candidatas aprovadas, observada a ordem geral de classificação de cada área e a Tabela Orientadora de 
Convocações. 

§3º Durante a validade do concurso, caso a pessoa candidata aprovada na vaga reservada para pessoas com deficiência não tome posse ou não entre em 
exercício, deverá ser nomeada a segunda colocada na lista de pessoas com deficiência.  

§4º  Durante a validade do concurso, caso a pessoa candidata aprovada na vaga reservada para pessoas pretas e pardas não tome posse ou não entre em 
exercício, deverá ser nomeada a segunda colocada na lista de pessoas pretas e pardas. 

§5º  Durante a validade do concurso, caso a pessoa candidata aprovada na vaga reservada para indígenas não tome posse ou não entre em exercício, deverá ser 
nomeada a segunda colocada na lista de pessoas indígenas. 

§6º  Durante a validade do concurso, caso a pessoa candidata aprovada na vaga reservada para quilombolas não tome posse ou não entre em exercício, deverá 
ser nomeada a segunda colocada na lista de quilombolas. 

§7º  Na hipótese de não haver pessoas candidatas quilombolas em número suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas 
para as pessoas indígenas. 

§8º  Na hipótese de não haver pessoas candidatas indígenas em número suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas 
para as pessoas quilombolas. 

§9º  Na hipótese de não haver pessoas candidatas indígenas ou quilombolas em número suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes 
serão revertidas para as pessoas pretas e pardas e, por último, para a ampla concorrência. 

Art. 9º Para os casos em que houver disponibilidade de vagas e a possibilidade de provimentos de pessoas candidatas remanescentes durante o prazo de 
validade do certame, as convocações seguirão a ordem da Tabela Orientadora de Convocações, conforme Anexo desta Resolução. 

Art. 10. A nomeação ou contratação das pessoas aprovadas e classificadas nos concursos públicos ou processos seletivos docentes da UFPR observará os 
critérios de alternância e proporcionalidade, considerada a relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas às pessoas com deficiência, 
pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas. 

§ 1º Na hipótese de todas as pessoas aprovadas na ampla concorrência serem nomeadas e remanescerem cargos vagos durante o prazo de validade do certame, 
poderão ser nomeadas ou contratadas as pessoas aprovadas que ainda se encontrem na lista da reserva de vagas, de acordo com a ordem de classificação.  

Art. 11. Fica revogada a Resolução nº 20/21-CEPE.  

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Marcos Sfair Sunye 

Presidente 



 
 

                                             ANEXO

TABELA ORIENTADORA DE ORDEM CONVOCATÓRIA

 

 

 

ORDEM DE OFERTA DA VAGA CANDIDATO

1 Ampla concorrência

2 Pessoas pretas e pardas

3 Ampla concorrência

4 Ampla concorrência

5 Pessoas com deficiência

6 Pessoas pretas e pardas

7 Ampla concorrência

8 Ampla concorrência

9 Ampla concorrência

10 Pessoas pretas e pardas

11 Ampla concorrência

12 Ampla concorrência

13 Ampla concorrência

14 Pessoas pretas e pardas

15 Ampla concorrência

16 Ampla concorrência

17 Indígenas

18 Pessoas pretas e pardas

19 Ampla concorrência

20 Ampla concorrência

21 Pessoas com deficiência

22 Pessoas pretas e pardas

23 Ampla concorrência

24 Ampla concorrência

25 Quilombolas

26 Pessoas pretas e pardas

27 Ampla concorrência

28 Ampla concorrência

29 Ampla concorrência

30 Pessoas pretas e pardas

31 Ampla concorrência

32 Ampla concorrência

33 Ampla concorrência

34 Pessoas pretas e pardas

35 Ampla concorrência
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Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 9.508, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018

Reserva às pessoas com deficiência percentual de cargos
e de empregos públicos ofertados em concursos públicos e
em processos seletivos no âmbito da administração pública
federal direta e indireta.

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL , no exercício do cargo de Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 84, caput , inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 34, § 2º e §
3º, e no art. 35 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015,

DECRETA :

Art. 1º Fica assegurado à pessoa com deficiência o direito de se inscrever, no âmbito da administração pública
federal direta e indireta e em igualdade de oportunidade com os demais candidatos, nas seguintes seleções:

Art. 1º Fica assegurado à pessoa com deficiência o direito de concorrer, no âmbito da administração pública
federal direta e indireta, e em igualdade de oportunidade com os demais candidatos, nas seguintes seleções:   
(Redação dada pelo Decreto nº 12.533, de 2025)

I - em concurso público para o provimento de cargos efetivos e de empregos públicos; e

II - em processos seletivos para a contratação por tempo determinado para atender necessidade temporária de
excepcional interesse público, de que trata a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993 .

§ 1º Ficam reservadas às pessoas com deficiência, no mínimo, cinco por cento das vagas oferecidas para o
provimento de cargos efetivos e para a contratação por tempo determinado para atender necessidade temporária de
excepcional interesse público, no âmbito da administração pública federal direta e indireta.

§ 2º Ficam reservadas às pessoas com deficiência os percentuais de cargos de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213,
de 24 de julho de 1991 , às empresas públicas e às sociedades de economia mista.

§ 3º Na hipótese de o quantitativo a que se referem os § 1º e § 2º resultar em número fracionado, este será
aumentado para o primeiro número inteiro subsequente.

§ 4º A reserva do percentual de vagas a que se referem os § 1º e § 2º observará as seguintes disposições:

I - na hipótese de concurso público ou de processo seletivo regionalizado ou estruturado por especialidade, o
percentual mínimo de reserva será aplicado ao total das vagas do edital, ressalvados os casos em que seja demonstrado
que a aplicação regionalizada ou por especialidade não implicará em redução do número de vagas destinadas às
pessoas com deficiência; e

II - o percentual mínimo de reserva será observado na hipótese de aproveitamento de vagas remanescentes e na
formação de cadastro de reserva.

§ 5º As vagas reservadas às pessoas com deficiência nos termos do disposto neste artigo poderão ser ocupadas
por candidatos sem deficiência na hipótese de não haver inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência no
concurso público ou no processo seletivo de que trata a Lei nº 8.745, de 1993 .

§ 5º As vagas reservadas às pessoas com deficiência nos termos do disposto neste artigo poderão ser
ocupadas por candidatos sem deficiência na hipótese de não haver inscrição ou aprovação de candidatos com
deficiência nas vagas anunciadas em edital e em cadastro reserva, no concurso público ou no processo seletivo de
que trata a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993.   (Redação dada pelo Decreto nº 12.533, de 2025)



Art. 2º Ressalvadas as disposições previstas em regulamento, a pessoa com deficiência participará de concurso
público ou de processo seletivo de que trata a Lei nº 8.745, de 1993 , em igualdade de condições com os demais
candidatos no que diz respeito:

I - ao conteúdo das provas;

II - à avaliação e aos critérios de aprovação;

III - ao horário e ao local de aplicação das provas; e

IV - à nota mínima exigida para os demais candidatos.

Art. 3º Para os fins do disposto neste Decreto, os editais dos concursos públicos e dos processos seletivos de que
trata a Lei nº 8.745, de 1993 , indicarão:

I - o número total de vagas previstas e o número de vagas correspondentes à reserva para pessoas com
deficiência, discriminada, no mínimo, por cargo;

II - as principais atribuições dos cargos e dos empregos públicos;

III - a previsão de adaptação das provas escritas, físicas e práticas, do curso de formação, se houver, e do estágio
probatório ou do período de experiência, estipuladas as condições de realização de cada evento e respeitados os
impedimentos ou as limitações do candidato com deficiência;

III - a previsão de adaptação das provas escritas e práticas, inclusive durante o curso de formação, se houver, e do
estágio probatório ou do período de experiência, estipuladas as condições de realização de cada evento e respeitados os
impedimentos ou as limitações do candidato com deficiência; (Redação dada pelo Decreto nº 9.546, de 2018)           (Vide
ADIN 6476)

IV - a exigência de apresentação pelo candidato com deficiência, no ato da inscrição, de comprovação da condição
de deficiência nos termos do disposto no § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 , sem prejuízo da adoção
de critérios adicionais previstos em edital; e

IV - a exigência de apresentação pelo candidato com deficiência, no ato da inscrição, de comprovação da condição
de deficiência nos termos do disposto no § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 , sem prejuízo da adoção
de critérios adicionais previstos em edital; (Redação dada pelo Decreto nº 9.546, de 2018)         (Vide ADIN 6476)

V - a sistemática de convocação dos candidatos classificados, respeitado o disposto nos § 1º e § 2º do art. 1º.

V - a sistemática de convocação dos candidatos classificados, respeitado o disposto nos § 1º e § 2º do art. 1º; e
(Redação dada pelo Decreto nº 9.546, de 2018)          (Vide ADIN 6476)

VI - a previsão da possibilidade de uso, nas provas físicas, de tecnologias assistivas que o candidato com
deficiência já utilize, sem a necessidade de adaptações adicionais, inclusive durante o curso de formação, se houver, e
no estágio probatório ou no período de experiência. (Incluído pelo Decreto nº 9.546, de 2018)         (Vide ADIN 6476)

Art. 4º Fica assegurada a adequação de critérios para a realização e a avaliação das provas de que trata o inciso
III do art. 3º à deficiência do candidato, a ser efetivada por meio do acesso a tecnologias assistivas e a adaptações
razoáveis, observado o disposto no Anexo .

Art. 4º Fica assegurada, em todas as fases do certame, a adequação de critérios para a realização e a
avaliação das provas de que trata o art. 3º, caput, inciso III, à deficiência do candidato, a ser efetivada por meio do
acesso a tecnologias assistivas e a adaptações razoáveis, observado o disposto no Anexo.       (Redação dada pelo
Decreto nº 12.533, de 2025)

§ 1º O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado na realização das provas deverá
requerê-lo, no ato de inscrição no concurso público ou no processo seletivo de que trata a Lei nº 8.745, de 1993 , em
prazo determinado em edital, e indicará as tecnologias assistivas e as condições específicas de que necessita para a
realização das provas.

§ 2º O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas deverá requerê-lo,
com justificativa acompanhada de parecer emitido por equipe multiprofissional ou por profissional especialista nos
impedimentos apresentados por cada candidato, no prazo estabelecido em edital.



§ 3º As fases dos concursos públicos ou dos processos seletivos em que se fizerem necessários serviços de
assistência de interpretação por terceiros aos candidatos com deficiência serão registradas em áudio e vídeo e
disponibilizadas nos períodos de recurso estabelecidos em edital.

§ 4º Os critérios de aprovação nas provas físicas para os candidatos com deficiência, inclusive durante o curso de
formação, se houver, e no estágio probatório ou no período de experiência, poderão ser os mesmos critérios aplicados
aos demais candidatos, conforme previsto no edital. (Incluído pelo Decreto nº 9.546, de 2018)        (Vide ADIN 6476)

§ 4º Os critérios de aprovação nas provas físicas para os candidatos com deficiência, inclusive durante o curso
de formação, se houver, e no estágio probatório ou no período de experiência, somente poderão ser os mesmos
critérios aplicados aos demais candidatos, conforme previsto no edital, se asseguradas todas as adaptações
necessárias a prover acessibilidade, conforme as necessidades específicas da pessoa com deficiência, em igualdade
de condições com as demais pessoas.    (Redação dada pelo Decreto nº 12.533, de 2025)

Art. 5º O órgão ou a entidade da administração pública federal responsável pela realização do concurso público ou
do processo seletivo de que trata a Lei nº 8.745, de 1993 , terá a assistência de equipe multiprofissional composta por
três profissionais capacitados e atuantes nas áreas das deficiências que o candidato possuir, dentre os quais um deverá
ser médico, e três profissionais da carreira a que concorrerá o candidato.

Parágrafo único. A equipe multiprofissional emitirá parecer que observará:     (Revogado pelo Decreto nº 12.533,
de 2025)

I - as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição no concurso público ou no processo seletivo;      
(Revogado pelo Decreto nº 12.533, de 2025)

II - a natureza das atribuições e das tarefas essenciais do cargo, do emprego ou da função a desempenhar;      
(Revogado pelo Decreto nº 12.533, de 2025)

III - a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das
tarefas;     (Revogado pelo Decreto nº 12.533, de 2025)

IV - a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou de outros meios que utilize de forma habitual; e    
(Revogado pelo Decreto nº 12.533, de 2025)

V - o resultado da avaliação com base no disposto no § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015 , sem prejuízo da
adoção de critérios adicionais previstos em edital.     (Revogado pelo Decreto nº 12.533, de 2025)

Art. 5º O órgão ou a entidade da administração pública federal responsável pela realização do concurso público
ou do processo seletivo de que trata a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, contará com a assistência de equipe
multiprofissional e interdisciplinar, composta por três profissionais capacitados e atuantes nas áreas das deficiências
que o candidato possuir e de diferentes áreas de conhecimento, dentre as quais um deverá ser da área de medicina.   
(Redação dada pelo Decreto nº 12.533, de 2025)

§ 1º O órgão ou a entidade de lotação do candidato deverá fornecer à equipe multiprofissional e interdisciplinar
informações sobre as atribuições do cargo, as atividades a serem desempenhadas e as condições estruturais e de
acessibilidade do local de trabalho, de modo a subsidiar a emissão do parecer.    (Incluído pelo Decreto nº 12.533, de
2025)

§ 2º A equipe multidisciplinar e interdisciplinar emitirá parecer que observará:    (Incluído pelo Decreto nº 12.533,
de 2025)

I - as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição no concurso público ou no processo seletivo;   
(Incluído pelo Decreto nº 12.533, de 2025)

II - a natureza das atribuições e das tarefas essenciais do cargo, do emprego ou da função a desempenhar;   
(Incluído pelo Decreto nº 12.533, de 2025)

III - as condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho para a execução das tarefas;   
(Incluído pelo Decreto nº 12.533, de 2025)

IV - a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou de outros meios que utilize de forma habitual;
e    (Incluído pelo Decreto nº 12.533, de 2025)

V - o resultado da avaliação com base no disposto no art. 2º, § 1º, da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, sem
prejuízo da adoção de critérios adicionais previstos em edital.    (Incluído pelo Decreto nº 12.533, de 2025)

Art. 6º As entidades contratadas para a realização de concurso público ou de processo seletivo de que trata a Lei
nº 8.745, de 1993 , em qualquer modalidade, ficam obrigadas a observar o disposto neste Decreto no momento da
elaboração e da execução do edital.



Art. 7º É vedado obstar a inscrição de pessoa com deficiência em concurso público ou em processo seletivo de
que trata a Lei nº 8.745, de 1993 , que atenda aos requisitos mínimos exigidos em edital, para ingresso em cargo ou
emprego público da administração pública federal direta e indireta.

Art. 8º O resultado do concurso público ou do processo seletivo de que trata a Lei nº 8.745, de 1993 , será
publicado em lista única com a pontuação dos candidatos e a sua classificação, observada a reserva de vagas às
pessoas com deficiência de que trata este Decreto.

Art. 8º O resultado do concurso público ou do processo seletivo de que trata a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro
de 1993, será publicado tanto em lista de vagas reservadas quanto em lista de ampla concorrência, com a pontuação
dos candidatos e a sua classificação.    (Redação dada pelo Decreto nº 12.533, de 2025)

§ 1º A nomeação dos aprovados no concurso público ou no processo seletivo deverá obedecer à ordem de
classificação, observados os critérios de alternância e de proporcionalidade entre a classificação de ampla concorrência
e da reserva para as pessoas com deficiência, e o disposto nos § 1º e § 2º do art. 1º.

§ 2º A desclassificação, a desistência ou qualquer outro impedimento de candidato ocupante de vaga reservada
implicará a sua substituição pelo próximo candidato com deficiência classificado, desde que haja candidato com
deficiência classificado.

§ 2º A desclassificação, a desistência ou qualquer outro impedimento de candidato ocupante de vaga reservada
implicará a sua substituição pelo próximo candidato com deficiência classificado, desde que haja candidato com
deficiência classificado, ou pelo próximo candidato com deficiência aprovado em cadastro reserva.    (Redação dada
pelo Decreto nº 12.533, de 2025)

Art. 9º Os órgãos da administração pública federal direta e indireta, as empresas públicas e as sociedades de
economia mista deverão providenciar a acessibilidade no local de trabalho e a adaptação razoável, quando requerida,
para o efetivo exercício laboral da pessoa com deficiência.

Art. 9º Os órgãos e entidades da administração pública federal direta e indireta, as empresas públicas e as
sociedades de economia mista deverão providenciar a acessibilidade no local de trabalho e a adaptação razoável para
o efetivo exercício laboral da pessoa com deficiência e a sua inclusão plena, considerado como parâmetro o parecer
da equipe multiprofissional e interdisciplinar, com base no disposto no art. 5º, § 2º, inciso III.       (Redação dada pelo
Decreto nº 12.533, de 2025)

Parágrafo único.  Sem prejuízo do disposto no caput, os órgãos e as entidades poderão providenciar condições
adicionais de acessibilidade, além daquelas indicadas no parecer da equipe multiprofissional e interdisciplinar.   
(Incluído pelo Decreto nº 12.533, de 2025)

Art. 10. Ficam revogados o art. 37 ao art. 43 do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 .

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI
Esteves Pedro Colnago Junior
Gustavo do Vale Rocha

Este texto não substitui o publicado no DOU de 25.9.2018

ANEXO

TECNOLOGIAS ASSISTIVAS E ADAPTAÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE PROVAS EM CONCURSOS PÚBLICOS E
EM PROCESSOS SELETIVOS

Art. 1º Fica assegurado o acesso às seguintes tecnologias assistivas na realização de provas em concursos
públicos e em processos seletivos, sem prejuízo de adaptações razoáveis que se fizerem necessárias:

I - ao candidato com deficiência visual:

a) prova impressa em braille;

b) prova impressa em caracteres ampliados, com indicação do tamanho da fonte;

c) prova gravada em áudio por fiscal ledor, com leitura fluente;



d) prova em formato digital para utilização de computador com software de leitura de tela ou de ampliação de tela;
e

e) designação de fiscal para auxiliar na transcrição das respostas;

II - ao candidato com deficiência auditiva:

a) prova gravada em vídeo por fiscal intérprete da Língua Brasileira de Sinais - Libras, nos termos do disposto na
Lei nº 12.319, de 1º de setembro de 2010 , preferencialmente com habilitação no exame de proficiência do Programa
Nacional para a Certificação de Proficiência no Uso e Ensino da Libras e para a Certificação de Proficiência em Tradução
e Interpretação da Libras/Língua Portuguesa - Prolibras; e

b) autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito à inspeção e à aprovação pela autoridade responsável
pelo concurso público ou pelo processo seletivo, com a finalidade de garantir a integridade do certame;

III - ao candidato com deficiência física:

a) mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização da prova;

b) designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova e na transcrição das respostas; e

c) facilidade de acesso às salas de realização da prova e às demais instalações de uso coletivo no local onde será
realizado o certame.
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Órgão: Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos/Gabinete da Ministra

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA MGI/MDHC Nº 260, DE 26 DE JUNHO DE 2025

Disciplina a aplicação da reserva de vagas para pessoas com

deficiência nos concursos públicos e processos seletivos para a

contratação por tempo determinado, no âmbito dos órgãos e

entidades da administração pública federal direta, autárquica e

fundacional

A MINISTRA DE ESTADO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS E A MINISTRA

DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhes conferem o art.

87, parágrafo único, incisos I e II da Constituição, o art. 1º, caput, inciso I, do Anexo I ao Decreto nº 12.102, de

8 de julho de 2024, e o art. 1º, caput, inciso I, alínea "c", do Anexo I ao Decreto nº 11.341, de 1º de janeiro de

2023, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, no Decreto nº 9.739,

de 28 de março de 2019, no Decreto nº 4.748, de 16 de junho de 2003, na Instrução Normativa nº 2, de 27

de agosto de 2019, e no processo nº 19975.019260/2025-26, resolvem:

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Esta Instrução Normativa Conjunta disciplina a aplicação da reserva de vagas para

pessoas com deficiência:

I - nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos; e

II - nas contratações por tempo determinado para atender a necessidade temporária de

excepcional interesse público, de que trata a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993.

§ 1º Esta Instrução Normativa Conjunta se aplica aos órgãos e entidades da administração

pública federal direta, autárquica e fundacional.

§ 2º O disposto nesta Instrução Normativa Conjunta não afasta a adoção de outras políticas de

ações afirmativas destinadas a outros grupos sociais.

Art. 2º Para os fins desta Instrução Normativa Conjunta, considera-se:

I - certame: concurso público ou processo seletivo simplificado;

II - certame independente: seleção realizada de forma isolada por um órgão ou entidade para

provimento de suas vagas, sem integração com outros certames;

III - certame unificado: modelo de realização conjunto de seleção para provimento de vagas em

mais de um órgão ou entidade; e

IV - cláusula de barreira: todo e qualquer item do edital que restrinja a quantidade de pessoas

habilitadas a seguirem para as próximas fases do certame.

Quantitativo de vagas e cadastro de reserva

Art. 3º Serão reservadas às pessoas com deficiência, no mínimo, 5% (cinco por cento) das vagas

oferecidas para o provimento de cargos efetivos e para a contratação por tempo determinado.

Parágrafo único. Nos certames em que não houver a previsão de vagas reservadas às pessoas

com deficiência em razão do quantitativo ofertado no edital, deverá ainda assim ser assegurada às

pessoas com deficiência a inscrição como optante pela reserva de vagas.

Art. 4º Os editais dos certames deverão indicar detalhadamente, em formato de tabela, o

número total de vagas destinadas à ampla concorrência e o número total de vagas reservadas às pessoas

com deficiência, discriminados, no mínimo, por cargo.



Parágrafo único. Nos certames em que não houver a previsão de vagas reservadas às pessoas

com deficiência em razão do quantitativo ofertado no edital, deverá haver, na tabela de vagas, referência à

possibilidade de formação de cadastro de reserva por pessoas com deficiência.

Art. 5º Os editais dos certames deverão apresentar a sistemática de convocação das pessoas

com deficiência aprovadas na lista de ampla concorrência e na lista de vagas reservadas, nos termos desta

Instrução Normativa Conjunta.

Art. 6º A nomeação ou contratação de pessoas aprovadas, ainda que exclusivamente em

cadastro de reserva e enquanto válido o certame, respeitará os critérios de alternância e

proporcionalidade, devendo ser considerada a relação entre o número total de vagas, inclusive as que

surgirem após a publicação do edital, e o número de vagas reservadas a pessoas com deficiência.

Art. 7º Durante o período de validade do certame, em caso de vacância do cargo público e de

rescisão de contrato temporário ocupado por pessoa com deficiência, caso a administração decida por

nova convocação, será convocada pessoa com deficiência optante pela reserva de vagas, de acordo com a

ordem de classificação.

Não preenchimento de vaga reservada

Art. 8º Em caso de não preenchimento de vaga reservada no certame, a vaga não preenchida

será ocupada pela pessoa com deficiência aprovada na posição imediatamente subsequente na lista de

reserva de vagas, de acordo com a ordem de classificação.

§ 1º Excepcionalmente, em caso de esgotamento da lista de pessoas classificadas dentro das

vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas no mesmo certame para a ampla

concorrência, de acordo com a ordem de classificação.

§ 2º Na hipótese de todas as pessoas aprovadas na ampla concorrência serem nomeadas e

remanescerem cargos vagos durante o prazo de validade do certame, poderão ser nomeadas as pessoas

aprovadas que se encontram na lista da reserva de vagas para pessoas com deficiência, de acordo com a

ordem de classificação e os critérios de alternância e proporcionalidade, desde que possua, em cada fase

do certame, nota ou pontuação suficientes.

Aplicação da reserva de vagas ao longo do certame

Art. 9º As pessoas com deficiência que optarem, na forma do art. 3º, por concorrer às vagas

reservadas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com

sua classificação no certame.

Art. 10. As pessoas com deficiência aprovadas dentro do número de vagas oferecido para ampla

concorrência não serão computadas para efeito do preenchimento das vagas reservadas.

Art. 11. Na hipótese de certames realizados em mais de uma fase, as pessoas com deficiência

que obtiverem pontuação suficiente para aprovação em ampla concorrência deverão figurar tanto na lista

de pessoas classificadas dentro das vagas reservadas quanto na lista de pessoas classificadas da ampla

concorrência.

Parágrafo único. Nos casos em que o edital estabelecer cláusula de barreira, as pessoas com

deficiência que alcançarem pontuação suficiente para aprovação na ampla concorrência não serão

computadas no quantitativo total de pessoas aprovadas para as vagas reservadas a pessoas com

deficiência, observando-se o disposto no edital para a respectiva fase do certame.

Regras aplicáveis a todas as fases do certame

Art. 12. Os editais dos certames deverão assegurar a participação das pessoas com deficiência

que optarem pela reserva de vagas em todas as etapas do certame, desde que alcançada a nota mínima

exigida em cada fase.

§ 1º Os editais dos certames independentes realizados em mais de uma fase deverão:

I - não prever cláusula de barreira especificamente para seleção de quem se candidatou às

vagas reservadas; ou



II - estabelecer que o número de pessoas candidatas às vagas reservadas consideradas

aprovadas em cada fase do certame será igual ou superior ao número de pessoas candidatas

consideradas aprovadas na lista da ampla concorrência.

§ 2º Os editais dos certames unificados realizados em mais de uma fase poderão estabelecer

cláusula de barreira, não se aplicando as limitações previstas nos incisos I e II do § 1º.

Opção pela reserva de vagas para pessoas com deficiência

Art. 13. Para concorrer às vagas reservadas, a pessoa deverá se autodeclarar pessoa com

deficiência durante o período de inscrições do certame.

§ 1º A pessoa que se autodeclarar pessoa com deficiência indicará, em campo específico,

durante o período de inscrições do certame, se pretende concorrer pelo sistema de reserva de vagas.

§ 2º Até o final do período de inscrições do certame, será facultado à pessoa optar ou desistir de

concorrer pelo sistema de reserva de vagas.

Procedimento de análise documental para caracterização da deficiência

Art. 14. Para fins da análise documental para caracterização da deficiência, a pessoa optante

pela reserva de vagas deverá encaminhar a documentação comprobatória emitida por pessoa profissional

legalmente habilitada especialista na área da deficiência.

Parágrafo único. A documentação destinada à caracterização da deficiência poderá ser

apresentada até o final do período de inscrições do certame.

Art. 15. A documentação caracterizadora da deficiência deverá conter a identificação de quem

se candidatou, a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, a data da emissão e a assinatura da pessoa

profissional responsável, com o número de sua inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo.

§ 1º A documentação caracterizadora da deficiência deverá ter sido emitida nos últimos trinta e

seis meses contados da data de publicação do edital do certame, exceto no caso das pessoas candidatas

cuja deficiência se enquadre no art. 1º, § 1º, da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, ou das pessoas

candidatas com outros impedimentos irreversíveis que caracterizem deficiência permanente.

Art. 16. Relatório de avaliação biopsicossocial da deficiência, emitido nos últimos trinta e seis

meses, poderá ser utilizado como documentação caracterizadora da deficiência.

Art. 17. Sem prejuízo do disposto no art. 15, a pessoa candidata poderá informar, durante o

período de inscrições do certame, o reconhecimento administrativo prévio da deficiência, encaminhando

documentação expedida por órgão ou entidade da administração pública federal direta, autárquica ou

fundacional.

Art. 18. O procedimento de caracterização da deficiência será realizado por equipe

multiprofissional e interdisciplinar, por meio de análise documental nos termos do art. 17 ou do art. 18 e, em

caso de dúvida quanto à caracterização da deficiência, deverá ser complementado por meio da avaliação

presencial.

§ 1º A avaliação presencial da deficiência poderá ser realizada com o uso de tecnologia de

telemedicina, mediante concordância expressa da pessoa candidata no ato da inscrição e à critério da

equipe multiprofissional e interdisciplinar.

§ 2º Nos casos de necessidade de avaliação presencial, as pessoas candidatas serão

convocadas para esse fim, com a indicação de local, data e horário para a sua realização.

§ 3º Os órgãos e entidades organizadoras do certame deverão garantir as condições para a

realização da análise de forma telepresencial.

Art. 19. O procedimento de análise documental para a caracterização da deficiência poderá

ocorrer em qualquer fase do certame, desde que após as provas objetivas e anterior:

I - à homologação do resultado final do certame; ou

II - à convocação para o curso de formação, quando houver.

Art. 20. O resultado do procedimento de caracterização da deficiência será publicado em sítio

eletrônico da entidade responsável pela realização do certame, que deverá indicar:



I - os dados de identificação da pessoa candidata;

II - a conclusão do parecer da equipe multiprofissional e interdisciplinar a respeito da

confirmação da autodeclaração; e

III - as condições para exercício do direito de recurso.

Equipe multiprofissional e interdisciplinar

Art. 21. O órgão ou a entidade da administração pública federal responsável pela realização do

certame contará com a assistência de equipe multiprofissional e interdisciplinar, composta por três

pessoas profissionais capacitadas e atuantes nas áreas das deficiências que a pessoa candidata possuir e

de diferentes áreas de conhecimento, dentre as quais uma deverá ser da área de medicina.

Parágrafo único. A equipe multiprofissional e interdisciplinar emitirá parecer que observará:

I - as informações prestadas pela pessoa candidata no ato da inscrição no certame;

II - a natureza das atribuições e das tarefas essenciais do cargo, do emprego ou da função a

desempenhar;

III - as condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho para a execução

das tarefas;

IV - a possibilidade de uso, pela pessoa candidata, de equipamentos ou de outros meios que

utilize de forma habitual; e

V - o resultado da avaliação com indicação do critério legal utilizado.

Art. 22. As pessoas integrantes da equipe multiprofissional e interdisciplinar assinarão termo de

confidencialidade sobre as informações pessoais de pessoas candidatas a que tiverem acesso durante o

procedimento de caracterização da deficiência.

Fase recursal das modalidades do procedimento de comprovação da deficiência

Art. 23. Nos casos em que o parecer da equipe multiprofissional e interdisciplinar concluir pela

não caracterização da deficiência da pessoa candidata, caberá recurso.

§ 1º Após a divulgação do resultado, acompanhado do parecer da equipe multiprofissional e

interdisciplinar, a pessoa candidata poderá apresentar recurso com nova documentação caracterizadora

da deficiência.

§ 2º A comissão recursal será composta por integrantes diferentes das pessoas que compõem a

equipe multiprofissional e interdisciplinar do procedimento de caracterização da deficiência.

§ 3º Aplica-se à comissão recursal o disposto nos arts. 24 e 25.

Art. 24. Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.

Parágrafo único. O resultado definitivo do procedimento de caracterização da deficiência será

publicado em sítio eletrônico da entidade responsável pela realização do certame, que deverá indicar:

I - os dados de identificação da pessoa recorrente; e

II - a conclusão final a respeito da comprovação da deficiência.

Efeito da não caracterização da deficiência

Art. 25. Na hipótese de a equipe multiprofissional e interdisciplinar concluir pela não

caracterização da deficiência, a pessoa candidata poderá participar do certame pela ampla concorrência,

desde que tenha alcançado, em cada fase anterior do certame, nota ou pontuação suficiente para

prosseguir nas demais fases.

Art. 26. Na hipótese de indícios ou denúncias de fraude ou má-fé no procedimento de

caracterização da deficiência, o caso será encaminhado aos órgãos competentes para as providências

cabíveis.

Parágrafo único. Na hipótese de constatação, pelos órgãos competentes, de fraude ou má-fé no

procedimento de caracterização da deficiência, respeitados o contraditório e a ampla defesa:

I - caso o certame ainda esteja em andamento, a pessoa será eliminada; ou



II - caso a pessoa já tenha sido nomeada, ficará sujeita à anulação da sua admissão ao serviço

ou emprego público, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

Adaptações razoáveis e fornecimento de tecnologias assistivas

Art. 27. O acesso a tecnologias assistivas e a adaptações razoáveis deverá ser garantido a todas

as pessoas com deficiência inscritas, em todas as fases do certame e independentemente da opção pela

reserva de vagas.

§ 1º A pessoa com deficiência deverá solicitar, durante o período de inscrições, as tecnologias

assistivas e as adaptações razoáveis necessárias à realização das provas, dentro de rol previsto no edital

do certame.

§ 2º As solicitações serão avaliadas por equipe multiprofissional e interdisciplinar.

§ 3º O acesso a tecnologias assistivas e a adaptações razoáveis deverá priorizar a plena

autonomia da pessoa candidata.

§ 4º São exemplos de tecnologias assistivas e adaptações razoáveis para a realização de provas

de concurso público ou processo seletivo simplificado aquelas previstas no Anexo ao Decreto nº 9.508, de

24 de setembro de 2018.

Registro de ingresso em vagas reservadas para pessoas com deficiência nos Sistemas

Estruturantes de Gestão de Pessoas

Art. 28. Os órgãos e entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal

- Sipec deverão registrar nos Sistemas Estruturantes de Gestão de Pessoas o ingresso de pessoa com

deficiência na reserva de vagas no serviço público, para fins de monitoramento e de avaliação da ação

afirmativa de reserva de vagas para pessoas com deficiência, conforme orientação do órgão central.

Estratégias de gestão para maximização dos resultados da implementação da reserva de vagas

para pessoas com deficiência

Art. 29. Os órgãos e entidades integrantes do Sipec deverão adotar medidas específicas para

evitar o fracionamento de vagas que acarrete prejuízo à reserva de vagas para pessoas com deficiência.

Art. 30. Os órgãos e entidades integrantes do Sipec poderão implementar estratégias de gestão

para maximizar os resultados da implementação da reserva de vagas para pessoas com deficiência nos

certames, fazendo uso, entre outras alternativas, do agrupamento de vagas.

Art. 31. Os órgãos e entidades integrantes do Sipec poderão implementar outras modalidades

de ação afirmativa para acelerar a inclusão de pessoas com deficiência, nos termos do art. 2º, § 2º, do

Decreto nº 11.785, de 20 de novembro de 2023.

Art. 32. Os órgãos e entidades organizadoras do certame poderão realizar avaliação

biopsicossocial da deficiência, observadas as orientações dispostas no art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho

de 2015.

§ 1º No caso de realização da avaliação de que trata o caput, deve o órgão ou entidade adotar

medidas com vistas a composição das equipes avaliadoras, a partir da formação de equipes de avaliação

biopsicossocial da deficiência.

§ 2º Para consecução do disposto no § 1º, o órgão ou entidade poderá estabelecer parcerias

com instituições públicas, instituições federais de ensino, organizações da sociedade civil e especialistas

na avaliação biopsicossocial da deficiência.

Art. 33. O disposto nesta Instrução Normativa Conjunta não se aplica aos editais de abertura de

certames já publicados na data anterior de sua entrada em vigor.

Art. 34. Esta Instrução Normativa Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

ESTHER DWECK

Ministra de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos

MACAÉ MARIA EVARISTO DOS SANTOS

Ministra de Estado dos Direitos Humanos e da Cidadania

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Presidência da República
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

 LEI Nº 15.142, DE 3 DE JUNHO DE 2025

Mensagem de veto

Regulamento

Reserva às pessoas pretas e pardas, indígenas e
quilombolas o percentual de 30% (trinta por cento) das
vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento
de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da
administração pública federal direta, das autarquias, das
fundações públicas, das empresas públicas e das
sociedades de economia mista controladas pela União e
nos processos seletivos simplificados para o recrutamento
de pessoal nas hipóteses de contratação por tempo
determinado para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público para os órgãos da
administração pública federal direta, as autarquias e as
fundações públicas; e revoga a Lei nº 12.990, de 9 de
junho de 2014.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É reservado às pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas o percentual de 30% (trinta por cento)
das vagas oferecidas:

I - nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da administração
pública federal direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista controladas pela União;

II - nos processos seletivos simplificados para o recrutamento de pessoal nas hipóteses de contratação por
tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, de que trata a Lei nº
8.745, de 9 de dezembro de 1993 (Lei de Contratação Temporária de Interesse Público), para os órgãos da
administração pública federal direta, as autarquias e as fundações públicas.

§ 1º Ato do Poder Executivo regulamentará as vagas reservadas a indígenas e a quilombolas previstas no caput
deste artigo.

§ 2º O percentual previsto no caput deste artigo será aplicado sobre a totalidade das vagas expressamente
previstas no edital do concurso público ou do processo seletivo simplificado e sobre as demais vagas que surgirem
durante a validade do certame.

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:

I - pessoa preta ou parda: aquela que se autodeclarar preta ou parda, conforme o quesito cor ou raça utilizado
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), nos termos do inciso IV do parágrafo único do art.
1º da Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010 (Estatuto da Igualdade Racial), na forma de regulamento;

II - pessoa indígena: aquela que se identifica como parte de uma coletividade indígena e é reconhecida por
seus membros como tal, independentemente de viver ou não em território indígena;

III - pessoa quilombola: aquela pertencente a grupo étnico-racial, segundo critérios de autoatribuição, com
trajetória histórica própria, dotado de relações territoriais específicas, com presunção de ancestralidade preta ou
parda, conforme previsto no Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003.

Art. 3º Os editais de abertura de concursos públicos e de processos seletivos simplificados estabelecerão
procedimento de confirmação complementar à autodeclaração das pessoas pretas e pardas, nos termos do disposto
em regulamento, observando-se, no mínimo:

I - a padronização das normas em nível nacional;



II - a participação de especialistas com formação relacionada às relações étnicas e raciais e compreensão da
política de cotas brasileira e que correspondam à diversidade racial e de gênero populacional;

III - (VETADO);

IV - (VETADO);

V - (VETADO).

§ 1º Serão submetidas ao procedimento de confirmação da autodeclaração todas as pessoas habilitadas no
certame que optarem por concorrer às vagas reservadas a pessoas pretas e pardas, ainda que tenham obtido
conceito ou pontuação suficiente para aprovação na ampla concorrência.

§ 2º Na hipótese de indeferimento da autodeclaração no procedimento de confirmação, as pessoas poderão
prosseguir no concurso público ou no processo seletivo simplificado pela ampla concorrência, desde que possuam,
em cada fase anterior do certame, conceito ou pontuação suficiente para as fases seguintes.

§ 3º O procedimento de que trata o caput será reavaliado a cada 2 (dois) anos, mediante a participação da
sociedade civil e de representantes de órgãos da esfera federal, estadual e municipal, conforme regulamento.

§ 4º Os procedimentos para a confirmação complementar à autodeclaração de indígenas e quilombolas serão
estabelecidos em regulamento.

Art. 4º Na hipótese de indícios ou denúncias de fraude ou má-fé na autodeclaração, o órgão ou a entidade
responsável pelo concurso público ou pelo processo seletivo simplificado instaurará procedimento administrativo para
averiguação dos fatos, respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa.

§ 1º Na hipótese de o procedimento administrativo de que trata o caput deste artigo concluir pela ocorrência de
fraude ou má-fé, o candidato:

I - será eliminado do concurso público ou do processo seletivo simplificado, caso o certame ainda esteja em
andamento; ou

II - terá anulada a sua admissão ao cargo ou ao emprego público, sem prejuízo de outras sanções cabíveis,
caso já tenha sido nomeado.

§ 2º Nas hipóteses previstas no § 1º deste artigo, o resultado do procedimento será encaminhado:

I - ao Ministério Público, para apuração de eventual ocorrência de ilícito penal; e

II - à Advocacia-Geral da União, para apuração da necessidade de ressarcimento ao erário.

Art. 5º A reserva de vagas de que trata o art. 1º desta Lei será aplicada sempre que o número de vagas
oferecido no concurso público ou no processo seletivo simplificado for igual ou superior a 2 (dois).

§ 1º Serão previstas em regulamento medidas específicas para evitar o fracionamento de vagas em mais de 1
(um) certame que acarrete prejuízo à reserva de vagas de que trata esta Lei.

§ 2º Na hipótese de quantitativo fracionado para as vagas reservadas a pessoas pretas e pardas, indígenas e
quilombolas, o número será:

I - aumentado para o primeiro inteiro subsequente, na hipótese de fração igual ou maior do que 0,5 (cinco
décimos); ou

II - diminuído para o inteiro imediatamente inferior, na hipótese de fração menor do que 0,5 (cinco décimos).

§ 3º Nos concursos públicos e nos processos seletivos simplificados em que o número de vagas seja inferior a 2
(dois), ou em que haja apenas cadastro de reserva, as pessoas que se enquadrarem nos requisitos previstos no art.
2º desta Lei poderão se inscrever por meio de reserva de vagas para candidatos pretos e pardos, indígenas e
quilombolas.



§ 4º Para os fins do disposto no § 3º deste artigo, caso surjam novas vagas durante o prazo de validade do
concurso público ou do processo seletivo simplificado, serão observadas a reserva de vagas e a nomeação das
pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas aprovadas, na forma prevista nesta Lei.

Art. 6º Os editais de abertura de concursos públicos e de processos seletivos simplificados garantirão a
participação de pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas optantes pela reserva de vagas em todas as etapas
do certame, sempre que atingida a nota ou a pontuação mínima exigida em cada fase, nos termos de regulamento.

Art. 7º As pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas optantes pela reserva de vagas concorrerão
concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência.

§ 1º As pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas optantes pela reserva de vagas serão classificadas
no resultado final do concurso ou do processo seletivo simplificado tanto nas vagas destinadas à ampla concorrência
quanto nas vagas reservadas.

§ 2º As pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas optantes pela reserva de vagas aprovadas e
nomeadas dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão computadas para efeito de
preenchimento das vagas reservadas.

§ 3º Em caso de não preenchimento de vaga reservada no certame, a vaga não preenchida será ocupada pela
pessoa preta e parda, indígena ou quilombola aprovada na posição imediatamente subsequente na lista de reserva de
vagas, de acordo com a ordem de classificação.

Art. 8º Na hipótese de número insuficiente de pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas para ocupar as
vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas no mesmo certame para a ampla concorrência, de
acordo com a ordem de classificação.

Art. 9º A nomeação dos candidatos aprovados e classificados observará os critérios de alternância e
proporcionalidade, considerada a relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservado a pessoas
pretas e pardas, indígenas e quilombolas e a outros grupos previstos na legislação.

§ 1º Na hipótese de todos os aprovados da ampla concorrência serem nomeados e remanescerem cargos
vagos durante o prazo de validade do concurso público ou do processo seletivo simplificado, poderão ser nomeados
os aprovados que ainda se encontrarem na lista da reserva de vagas, de acordo com a ordem de classificação.

§ 2º A ordem classificatória obtida a partir da aplicação dos critérios de alternância e proporcionalidade na
nomeação das pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas aprovadas será utilizada durante a vida funcional do
servidor em todas as hipóteses nas quais a classificação no concurso público seja critério de avaliação ou de
desempate.

Art. 10. Os órgãos do Poder Executivo federal responsáveis pela gestão e inovação em serviços públicos, pela
promoção da igualdade racial, pela implementação da política indigenista e pela promoção dos direitos humanos e da
cidadania realizarão o acompanhamento e o monitoramento do disposto nesta Lei.

Art. 11. O disposto nesta Lei não se aplicará aos concursos públicos e aos processos seletivos simplificados
cujos editais de abertura tenham sido publicados anteriormente à data de sua entrada em vigor, permanecendo
regidos pela Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014.

Art. 12. O Poder Executivo federal promoverá a revisão do programa de ação afirmativa de que trata esta Lei no
prazo de 10 (dez) anos, contado da data de sua entrada em vigor.

Art. 13. Fica revogada a Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014, ressalvado o disposto no art. 11 desta Lei.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Macaé Maria Evaristo dos Santos
Esther Dweck
Anielle Francisco da Silva
Gustavo José de Guimarães e Souza
Sonia Bone de Sousa Silva Santos
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Presidência da República
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 12.536, DE 27 DE JUNHO DE 2025

 

Regulamenta a Lei nº 15.142, de 3 de junho de 2025, para
dispor sobre reserva de vagas às pessoas pretas e pardas,
indígenas e quilombolas em concursos públicos e em
processos seletivos simplificados para contratação por
tempo determinado, e sobre a classificação de pessoas
pretas e pardas, indígenas e quilombolas em caso de
inclusão em múltiplas hipóteses de reserva de vagas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 15.142, de 3 de junho de 2025, e no art. 1º, parágrafo único, inciso
IV, da Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010, 

DECRETA: 

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º  Este Decreto regulamenta a Lei nº 15.142, de 3 de junho de 2025, para dispor sobre reserva de vagas às
pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas em:

I - concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da administração
pública federal direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista controladas pela União; e

II - processos seletivos simplificados para contratação por tempo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público, de que trata a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, para os órgãos
da administração pública federal direta, as autarquias e as fundações públicas.

§ 1º  Este Decreto também dispõe sobre a classificação de pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas
em caso de inclusão em múltiplas hipóteses de reserva de vagas.

§ 2º  Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se pessoas negras aquelas que se autodeclaram pretas e
pardas, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,
nos termos da Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010.

Reserva de vagas

Art. 2º  A reserva de vagas observará, além da autodeclaração, os seguintes procedimentos:

I - confirmação complementar à autodeclaração, para pessoas pretas e pardas; ou

II - verificação documental complementar, para indígenas e quilombolas.

Parágrafo único.  Os procedimentos de que trata o caput submetem-se aos seguintes princípios e diretrizes:

I - respeito à dignidade da pessoa humana;

II - observância ao contraditório, à ampla defesa e ao devido processo legal;

III - garantia da padronização das regras e dos procedimentos;

IV - garantia da igualdade de tratamento entre as pessoas submetidas aos procedimentos no mesmo concurso
público ou processo seletivo simplificado;



V - garantia da publicidade e do controle social dos procedimentos, resguardadas as hipóteses de sigilo
previstas na legislação;

VI - atendimento ao dever de autotutela pela administração pública; e

VII - garantia da efetividade da ação afirmativa de reserva de vagas a pessoas pretas e pardas, indígenas e
quilombolas nos concursos públicos e nos processos seletivos simplificados.

Art. 3º   Os órgãos e as entidades públicos de que trata este Decreto, ressalvado o disposto em legislação
específica, estabelecerão em seus editais de concurso público e de processos seletivos simplificados:

I - reserva de 25% (vinte e cinco por cento) do total de vagas para pessoas pretas e pardas;

II - reserva de 3% (três por cento) do total de vagas para indígenas; e

III - reserva de 2% (dois por cento) do total de vagas para quilombolas.

§ 1º  Na hipótese de não haver candidatos quilombolas em número suficiente para ocupar as vagas reservadas,
as vagas remanescentes serão revertidas para as pessoas indígenas.

§ 2º  Na hipótese de não haver candidatos indígenas em número suficiente para ocupar as vagas reservadas,
as vagas remanescentes serão revertidas para as pessoas quilombolas.

§ 3º   Na hipótese de não haver candidatos indígenas ou quilombolas em número suficiente para ocupar as
vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para as pessoas pretas e pardas, e, por último, para a
ampla concorrência.

§ 4º  Na hipótese de não haver candidatos aprovados em número suficiente para o preenchimento das vagas
em ampla concorrência, as vagas remanescentes serão revertidas para candidatos pretos e pardos, indígenas e
quilombolas, observada a proporcionalidade prevista nos incisos I, II e III do caput.

§ 5º  Nos concursos públicos e nos processos seletivos simplificados de órgãos e entidades da administração
pública federal que atuem com políticas públicas destinadas a indígenas e quilombolas, os editais poderão dispor de
percentuais distintos daqueles previstos nos incisos I, II e III do caput, respeitado o percentual mínimo de 20% (vinte
por cento) para pessoas pretas e pardas, e o percentual máximo de 30% (trinta por cento) em relação ao total de
vagas, ressalvado o disposto em lei específica.

§ 6º  O percentual de que trata o inciso II do caput não se aplica aos concursos públicos de que trata o art. 29
da Lei nº 14.724, de 14 de novembro de 2023.

Autodeclaração

Art. 4º  Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá se autodeclarar preto ou pardo, indígena ou
quilombola ao se inscrever em concurso público ou processo seletivo simplificado, de acordo com os critérios de raça,
cor e etnia utilizados pelo IBGE.

§ 1º  O candidato que se autodeclarar preto ou pardo, indígena ou quilombola indicará em sua inscrição, em
campo específico, se pretende concorrer pelo sistema de reserva de vagas.

§ 2º  Até o fim do período de inscrição do concurso público ou processo seletivo simplificado, será facultado ao
candidato optar por concorrer ou desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas.

Procedimento de confirmação complementar à autodeclaração de pessoas pretas e pardas

Art. 5º  A autodeclaração de pessoas pretas e pardas será confirmada mediante procedimento complementar,
observado o disposto neste Decreto e em ato da Ministra de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.

§ 1º  A presunção relativa de veracidade prevalecerá na hipótese de dúvida razoável a respeito do fenótipo da
pessoa preta ou parda, motivada no parecer da comissão do procedimento de confirmação complementar à
autodeclaração, nos termos do disposto no art. 11, § 3º.

§ 2º  Os editais de concurso público e processo seletivo simplificado explicitarão as medidas a serem adotadas
no procedimento de confirmação complementar de que trata o caput.



Art. 6º   Todas as pessoas pretas e pardas optantes pela reserva de vagas classificadas na fase imediatamente
anterior serão convocadas para o procedimento de confirmação complementar à autodeclaração.

Art. 7º  Os candidatos que optarem por concorrer às vagas reservadas às pessoas pretas e pardas, ainda que
tenham obtido nota suficiente para aprovação na ampla concorrência, e satisfizerem as condições de habilitação
estabelecidas em edital deverão se submeter ao procedimento de confirmação complementar à autodeclaração de
que trata o art. 5º.

Comissão de confirmação complementar à autodeclaração de pessoas pretas e pardas

Art. 8º   O procedimento de confirmação complementar à autodeclaração de pessoas pretas e pardas será
realizado por comissão criada especificamente para esse fim.

§ 1º  A comissão de que trata o caput será constituída por pessoas:

I - de reputação ilibada;

II - residentes no País;

III - que tenham participado de oficina ou curso sobre a temática da promoção da igualdade étnico-racial e do
enfrentamento do racismo, com fundamento em conteúdo disponibilizado pelo órgão responsável pela promoção da
igualdade étnica previsto no art. 49, § 1º, da Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010; e

IV - preferencialmente, com experiência na temática da promoção da igualdade racial, das ações afirmativas e
do enfrentamento do racismo.

§ 2º  A comissão de que trata o caput será composta por cinco membros titulares.

§ 3º É obrigatória a designação de membros suplentes em igual número de membros titulares.

§ 4º  A composição da comissão de que trata o caput deverá garantir a diversidade das pessoas que a integram
quanto ao gênero, à cor e, sempre que possível, à origem regional.

Art. 9º   A comissão de confirmação complementar à autodeclaração de pessoas pretas e pardas adotará
exclusivamente o critério fenotípico para aferição da condição declarada pelo candidato no concurso público ou
processo seletivo simplificado.

§ 1º  Serão consideradas as características fenotípicas da pessoa no momento em for realizado o procedimento
de confirmação complementar à autodeclaração.

§ 2º   Não será admitida, em nenhuma hipótese, a prova baseada em ancestralidade e em laudos médicos,
dermatológicos, genéticos ou antropológicos.

Art. 10.  A comissão de confirmação complementar à autodeclaração de pessoas pretas e pardas decidirá por
maioria e emitirá parecer sobre a atribuição identitária autodeclarada pelo candidato.

Art. 11.   Os editais de concurso público e de processos seletivos simplificados deverão prever a criação de
comissão recursal para deliberar sobre os recursos interpostos à comissão de confirmação complementar à
autodeclaração de pessoas pretas e pardas.

§ 1º  A comissão recursal será composta por três membros, distintos daqueles que compuseram a comissão de
confirmação complementar de que trata o art. 8º.

§ 2º  O disposto nos art. 8º, art. 9º e art. 10 aplica-se à comissão recursal, ressalvado o disposto no art. 8º, § 2º.

§ 3º  A autodeclaração do candidato prevalecerá na hipótese de haver decisão não unânime em desfavor do
candidato, cumulativamente na:

I - comissão de confirmação complementar de que trata o art. 8º; e

II - comissão recursal.



Procedimento de verificação documental complementar à autodeclaração de indígenas

Art. 12.   A autodeclaração de pessoas indígenas será confirmada mediante procedimento de verificação
documental complementar, por comissão constituída por pessoas de notório saber na área, composta
majoritariamente por indígenas.

Art. 13.   Para fins do disposto neste Decreto, o procedimento de verificação documental complementar à
autodeclaração de indígenas será feito pela análise de documentação comprobatória do pertencimento étnico do
candidato, mediante a apresentação de:

I - documento de identificação civil do candidato, expedido por órgão público reconhecido na forma estabelecida
na legislação, com indicação de pertencimento étnico;

II - documento de comunidade indígena ou de instituição ou organização representativa do povo ou grupo
indígena que reconheça o pertencimento étnico do candidato, assinado por, no mínimo, três integrantes indígenas da
respectiva etnia; ou

III - outros documentos que, na forma estabelecida no edital, estejam aptos a confirmar o pertencimento étnico
do candidato, tais como:

a) comprovantes de habitação em comunidades indígenas;

b) documentos expedidos por escolas indígenas;

c) documentos expedidos por órgãos de saúde indígena;

d) documentos expedidos pela Fundação Nacional dos Povos Indígenas — Funai ou pelo Ministério dos Povos
Indígenas;

e) documentos expedidos por órgão de assistência social;

f) documentos constantes do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico,
instituído pelo art. 6º-F da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; e

g) documentos de natureza previdenciária.

Procedimento de verificação documental complementar à autodeclaração de quilombolas

Art. 14.   A autodeclaração de pessoas quilombolas será confirmada mediante procedimento de verificação
documental complementar, por comissão constituída por pessoas de notório saber na área, composta
majoritariamente por quilombolas.

Art. 15.   Para fins do disposto neste Decreto, o procedimento de verificação documental complementar à
autodeclaração de quilombolas será feito pela análise de documentação comprobatória do pertencimento étnico do
candidato, mediante a apresentação de:

I - declaração que comprove o pertencimento étnico do candidato, assinada por três lideranças ligadas à
associação da comunidade, nos termos do disposto no art. 17, parágrafo único, do Decreto nº 4.887, de 20 de
novembro de 2003; e

II - certificação da Fundação Cultural Palmares que reconheça como quilombola a comunidade a qual o
candidato pertence.

Aplicação da reserva de vagas durante o concurso público ou processo seletivo simplificado

Art. 16.  As pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas que optarem por concorrer às vagas reservadas,
na forma prevista no art. 4º, § 1º, concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, de
acordo com a sua classificação no concurso público ou processo seletivo simplificado.

Art. 17.  As pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas que optarem pela reserva de vagas aprovadas e
forem nomeadas dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão computadas para efeito de
preenchimento das vagas reservadas.



Art. 18.  Na hipótese de concurso público ou processo seletivo simplificado realizado em mais de uma fase, as
pessoas pretas e pardas, indígenas ou quilombolas que obtiverem pontuação suficiente para aprovação em ampla
concorrência deverão constar tanto na lista de classificados dentro das vagas reservadas quanto na lista de
classificados da ampla concorrência.

Regras aplicáveis à cláusula de barreira

Art. 19.   Os editais dos concursos públicos ou processos seletivos simplificados deverão assegurar a
participação das pessoas pretas e pardas, indígenas ou quilombolas que optarem pela reserva de vagas em todas as
suas etapas, desde que alcançada a nota mínima exigida em cada fase.

Fracionamento de vagas

Art. 20.  A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas totais oferecidas no concurso público
ou no processo seletivo simplificado for igual ou superior a dois.

§ 1º  Os órgãos e as entidades deverão adotar medidas para evitar o fracionamento do número total de vagas
disponíveis em diversos concursos públicos ou processos seletivos simplificados, com a adoção de agrupamento de
cargos em edital único, excetuados os casos emergenciais ou devidamente justificados.

§ 2º  Fica vedada a adoção de medidas com o propósito de dificultar ou inviabilizar a política de ação afirmativa
de que trata este Decreto.

§ 3º  Nos casos em que os editais de concursos públicos agrupem cargos pertencentes a diferentes unidades
administrativas, áreas de especialidade ou estruturas regionalizadas do mesmo órgão ou entidade, poderão ser
adotadas medidas, isolada ou cumulativamente, com vistas a assegurar a efetividade da política de reserva de vagas,
conforme disposto em ato da Ministra de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.

Classificação em caso de inclusão em múltiplas hipóteses de reserva de vagas

Art. 21.  O candidato que optar por concorrer em múltiplas hipóteses de reserva de vagas será classificado, ao
fim do concurso público ou processo seletivo simplificado, exclusivamente na modalidade cujo percentual seja mais
elevado, observada a ordem de classificação. 

§ 1º  Para fins do disposto neste artigo, considera-se o percentual de reserva de vagas estabelecido no edital do
concurso público ou processo seletivo simplificado, respeitada a legislação aplicável à hipótese de reserva de vaga. 

§ 2º  Caso o percentual de vagas reservadas seja igual entre os grupos para os quais o candidato concorrer, a
classificação será feita na modalidade em que o candidato obtiver melhor posição relativa na lista específica de
classificação. 

§ 3º  O disposto neste artigo não impede que o candidato seja incluído, apenas para fins informativos, nas listas
de classificação de todos os grupos para os quais se inscreveu, incluída a ampla concorrência. 

Comitê de Acompanhamento e Avaliação das Reservas de Vagas no Serviço Público Federal

Art. 22.   Ato da Ministra de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos instituirá o Comitê de
Acompanhamento e Avaliação das Reservas de Vagas no Serviço Público Federal, para acompanhar e avaliar o
cumprimento do disposto neste Decreto.

§ 1º  O Comitê será coordenado pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, na qualidade
de órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal — Sipec.

§ 2º   Dois anos após a data de publicação deste Decreto, o Comitê deverá reavaliar os procedimentos de
confirmação complementares à autodeclaração de que trata o art. 5º, e deverá assegurar a participação da sociedade
civil e de representantes de órgãos da administração pública, em todos os níveis federativos, conforme estabelecido
em ato da Ministra de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.

Disposições finais

Art. 23.  O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos poderá editar normas complementares
necessárias à execução do disposto neste Decreto.



Parágrafo único.  O edital do Concurso Público Nacional Unificado poderá excepcionalizar as regras previstas
neste Decreto, conforme estabelecido em ato da Ministra de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.

Art. 24.  Os órgãos e as entidades da administração pública federal integrantes do Sipec poderão implementar
outras estratégias de gestão para maximizar os resultados da implementação da Lei nº 15.142, de 3 de junho de 2025.

Art. 25.   O disposto neste Decreto não se aplica aos editais de concursos públicos e processos seletivos
simplificados publicados até a data de sua publicação.

Art. 26.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck
Anielle Francisco da Silva
Luiz Henrique Eloy Amado
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